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ATO N° 22, de 4 abril de 2019 

Altera os valores da tabela de diárias dos 
vereadores e servidores da Câmara Municipal. 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, especialmente pelo artigo 
9° da Resolução n° 7, de 13 de julho de 2009, que dispõe sobre a concessão de 
diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal, 

considerando a necessidade de atualização dos valores constantes 
da tabela anexa à Resolução n° 7/2009; 

considerando reunião da Mesa Executiva, realizada em 4 de abril de 

dois mil e dezenove, que decidiu, por atualizar os valores, resolve: 

Art. 1° - Este Ato altera os valores da tabela de diárias para 
concessão aos vereadores e servidores da Câmara Municipal. 

Art. 2° - A tabela anexa à Resolução n° 7/2009 passa a vigorar de 
conformidade com a que integra este Ato. 

Art. 3° - Fica revogado o Ato N° 13, de 5 de Março de 2013. 

Art. 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicação: 
* órgão Oficial Eletrônico do Município de 

Toledo n° 2.284 de 09.04.2019, pág 7. 
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TABELA DE DIÁRIAS DE VEREADOR E SERVIDOR 
(abril de 2019) 

BRASILIA 
CAPITAIS E CIDADES 
DE GRANDE PORTE* 

DEMAIS 
LOCALIDADES 

Vereador e 
Servidor 

R$ 850,00 R$ 700,00 R$ 500,00 

*Superiores a 200.000 habitantes 
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